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DECRETOS 

DECRETO Nº 7.127, DE 19 DE MAIO DE 2017

“INSTITUI GRUPO DE CONTROLE INTERNO COM A FINALIDADE DE 
CONTROLAR E REDUZIR OS CUSTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto nos Ar-
tigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 2.066, de 
11 de abril de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal 
e Lei Complementar nº 101/2000, os quais orientam a atuação do Poder 
Público para que haja em conformidade com a disciplina do Controle Interno,

D E C R E TA:

Artigo 1º - Fica instituído o Grupo de Controle Interno de Execução Orçamen-
tária - G.C.I. com a fi nalidade de controlar e reduzir as despesas orçamentá-
rias, tanto realizadas quanto não realizadas.

§ 1o - Para fi ns do disposto neste artigo, consideram-se não realizadas as 
despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras esteja em 
andamento, e realizadas aquelas que se encontram em liquidação, cujos títu-
los e documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito 
do credor, conforme estabelecido no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de Março 
de 1964.

Art. 2º - O Grupo de Controle Interno terá as seguintes atribuições: 

- Avaliar a necessidade, oportunidade e conveniência das despesas, em con-
sonância com as metas previstas no Plano Plurianual, na Lei do Orçamento 
Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como nos programas de go-
verno;

- Exercer o controle das despesas, em consonância com os dispositivos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal;

- Estudar e propor as diretrizes para a redução das despesas municipais;

- Acompanhar as providências tomadas para a recondução do endividamen-
to municipal a seus limites fi scais; 

- Comunicar ao setor requisitante o indeferimento de novas despesas para 
as providências necessárias, sob pena de responsabilidade solidária, caso 
resultem dano ao erário; 

- Emitir relatórios para ciência do Chefe do Poder Executivo, apresentando 
os resultados do trabalho;

- Promover reuniões e palestras visando ao aperfeiçoamento e controle do 

orçamento municipal, quando necessário;

- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

- Outras atividades inerentes à sua área de atuação. 

Art. 3º - A instituição do presente Grupo de Controle Interno não elimina 
ou prejudica os controles próprios existentes no âmbito da Administração 
Municipal, nem o controle administrativo inerente a cada área. 

Art. 4º - Estão sujeitos ao Grupo de Controle Interno:

- A Secretaria de Finanças e Administração e todos os que instruem proces-
sos de realização de despesas, incluindo as realizadas e não realizadas;

- Os órgãos e entidades que integram a estrutura do Poder Executivo Mu-
nicipal em sua administração direta e indireta, bem como seus dirigentes;

- As entidades de direito privada benefi ciárias de convênios, auxílios, re-
núncias e subvenções ou qualquer outro instrumento de repasse de recur-
so do Município.

Art. 5 – As atividades desenvolvidas pelo Grupo de Controle Interno de 
Execução Orçamentária serão gratuitas e consideradas de relevância pú-
blica municipal. 

Art. 5º – Ficam nomeados os integrantes do Grupo de Controle Interno de 
Execução Orçamentária:

- Silvio César Vieira Andrade – Secretário Municipal de Finanças;

- Lúcia Helena Lima Giunco – Chefe de Gabinete de Secretário da Secre-
taria Municipal de Finanças; 

- Wilson Amaro Rodrigues – Diretor do Departamento de Suprimentos e 
Serviços.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

Paulínia, 19 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos e publicado no Gabinete do 
Prefeito, na data supra.

REGINALDO ANTONIO VIEIRA 
Secretário Chefe de Gabinete

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER 
Secretário dos Negócios Jurídicos



Semanário Ofi cial |  Paulínia | Edição 1.249 | Paulínia, 25 de maio de 2017 |        2

DECRETO Nº 7.128, DE 24 DE MAIO DE 2017

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE GERAL AOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições de seu cargo, usando das atribuições legais de seu 
cargo, e nos termos da Lei Municipal nº. 1.402, de 24 de junho de 1991, D 
E C R E T A:

Artigo 1º - Os valores correspondentes ao salário base e vencimentos pa-
drão dos Servidores da Prefeitura Municipal de Paulínia, fi cam reajustados 
em 4,80% a título de reajuste salarial, a partir de 1º de maio de 2017.

Artigo 2º - Aplica-se aos inativos e pensionistas o reajuste autorizado no 
artigo anterior.

Artigo 3º - Não se aplica aos agentes políticos do Município de Paulínia o 
reajuste concedido no presente decreto.

Artigo 4º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos e publicado no Gabinete do 
Prefeito, na data supra.

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário dos Negócios Jurídicos

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 7.129,  DE   24 MAIO   DE 2.017.

Aprova o projeto de desmembramento da Gleba remanescente 02, Ma-
tricula 17.050 do 4º RI de Campinas – SP, no Município de Paulínia – SP, 
para fi ns de regularização fundiária urbana.

O Sr. Dixon Ronan Carvalho, Prefeito do Município de Paulínia, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica do Município, aprova o desmembramento da Gleba remanescente 
02 (dois), objeto da Matricula 17050 do 4º ofício de Registro de Imóveis 
de Campinas – SP, em 19 (dezenove) lotes, os quais serão objetos de 
regularização urbana a fi m de serem titulados em favor de seus atuais pro-
prietários.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Paulínia, 24 de maio de 2017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Chefe de Gabinete

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.130, DE 24 DE MAIO DE 2.017

Aprova o projeto de desmembramento da Gleba remanescente 03, Ma-
tricula 17.051 do 4º RI de Campinas – SP, no Município de Paulínia – SP, 
para fi ns de regularização fundiária urbana.

O Sr. Dixon Ronan Carvalho, Prefeito do Município de Paulínia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município, aprova o desmembramento da Gleba remanescente 03 
(três), objeto da Matricula 17.051 do 4º ofício de Registro de Imóveis de 
Campinas – SP, em 15 (quinze) lotes, os quais serão objetos de regulariza-
ção urbana a fi m de serem titulados em favor de seus atuais proprietários.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Chefe de Gabinete

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.131 DE 24 DE MAIO DE 2017

Aprova o projeto de desmembramento da Gleba remanescente 01A-2, Ma-
tricula 17.054 do 4º RI de Campinas – SP, no Município de Paulínia – SP, 
para fi ns de regularização fundiária urbana.

O Sr. Dixon Ronan Carvalho, Prefeito do Município de Paulínia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, aprova o desmembramento da Gleba remanescente 01 A-2, 
objeto da Matricula 17054 do 4º ofício de Registro de Imóveis de Campinas 
– SP, em 09 (nove) lotes, os quais serão objetos de regularização urbana a 
fi m de serem titulados em favor de seus atuais proprietários.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Chefe de Gabinete

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário dos Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 7.132, DE 24 DE MAIO DE 2.017.

Aprova o projeto de desmembramento da Gleba 1-1, Matricula 18.517 do 
4º RI de Campinas – SP, no Município de Paulínia – SP, para fi ns de regu-
larização fundiária urbana.

O Sr. Dixon Ronan Carvalho, Prefeito do Município de Paulínia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, aprova o desmembramento da Gleba 1-1, objeto da Matri-
cula 18.517 do 4º ofício de Registro de Imóveis de Campinas – SP, em 17 
(dezessete) lotes, os quais serão objetos de regularização urbana a fi m de 
serem titulados em favor de seus atuais proprietários.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE                                   PUBLIQUE-SE                        CUMPRA-SE 

Paulínia, 24 de maio de 2017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Chefe de Gabinete

DR. LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 3.545, DE 19 DE MAIO DE 2017
(Projeto de Lei nº 12/2017 de autoria do Executivo)

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDI-
MENTO SOCIOEDUCATIVO – SIMASE – NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica criado o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducati-
vo (SIMASE), que compreende as atividades socioeducativas voltadas a 
adolescentes aos quais seja aplicada medida socioeducativa de Liberdade 
Assistida, Prestação de Serviços à Comunidade e Obrigação de Reparar o 
Dano a serem executadas no município de Paulínia.

Artigo 2º - A organização e o funcionamento do SIMASE/PAULÍNIA obede-
cerá ao disposto na Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e na 
Resolução nº 05/2016 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Paulínia que aprovou o Plano Municipal Decenal de Aten-
dimento Socioeducativo – PMDASE no município de Paulínia. 

Artigo 3º - O SIMASE/PAULÍNIA é constituído por um conjunto de princí-
pios, regras e critérios, de caráter jurídico, político, pedagógico, fi nanceiro e 
administrativo que deve regular desde o processo de apuração do ato infra-
cional até a execução de medida socioeducativa e, para tanto, demanda a 
efetiva participação dos sistemas e políticas de educação, saúde, trabalho, 
assistência social, cultural, esporte, lazer, entre outras, para fornecer a prote-
ção integral dos adolescentes aos quais seja aplicada medida socioeducativa. 

Artigo 4º - O SIMASE/PAULÍNIA será coordenado pelo órgão responsável 
pela execução da política pública de Assistência Social do município e in-
tegrado pelos órgãos responsáveis pela execução das políticas públicas 
de educação, saúde, trabalho, cultura, esporte, lazer, segurança pública 

que respondem pelo atendimento a adolescentes aos quais seja aplicada 
a medida socioeducativa.

Artigo 5º - Compete ao Município:

I. Formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo – SIMASE, respeitadas as diretrizes fi xadas pela 
União e pelo Estado de São Paulo;

II. Elaborar Planos Municipais Decenais de Atendimento Socioeducativo 
em conformidade com os Planos Nacionais e Estaduais;
III. Criar e manter programas de atendimento para a execução das medi-
das socioeducativas em meio aberto; 
IV. Editar normas complementares para organização e funcionamento 
dos programas do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo;
V. Cofi nanciar, conjuntamente com o Governo Estadual e a União, a 
execução de programas e ações destinadas a adolescentes a quem foi 
aplicada medida socioeducativa em meio aberto.

Artigo 6º - Os programas municipais de medidas socioeducativas devem 
ser inscritos no CMDCA de acordo com as orientações do Conselho e as 
entidades executoras deste atendimento devem ser registradas no mesmo 
Conselho.

Artigo 7º - É de responsabilidade do órgão gestor instituir Comissão Municipal 
Permanente de Acompanhamento dos Planos Municipais Decenais de Aten-
dimento Socioeducativos, de composição paritária, com membros indicados 
pelo poder público, concursados e que sejam trabalhadores de secretarias que 
compõem o SIMASE, e membros da sociedade Civil indicados pelo CMDCA.

Artigo 8º - Os membros permanecerão na Comissão Municipal Permanente de 
Acompanhamento dos Planos Municipais de Atendimentos Socioeducativos 
pelo período de 02(dois) anos, permitida a recondução pelo mesmo período.

Artigo 9º - A Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento do SI-
MASE/PAULÍNIA tem como atribuições:

I. Elaborar o Regimento Interno da Comissão Municipal Permanente de 
Acompanhamento do Plano de Atendimento Socioeducativo.
II. Encaminhar o Regimento Interno para apreciação do C.M.D.C.A.;
III. Avaliar trimestralmente a inserção de dados no Sistema de Informa-
ção Municipal pela rede de serviços, notifi car o serviço que falhe nesta 
inserção e comunicar o C.M.D.C.A.;
IV. Realizar monitoramento e avaliação semestral do cumprimento das 
metas do Plano e encaminhar relatório para o C.M.D.C.A.;
V. Analisar o relatório anual de pesquisa quantitativa e qualitativa elabo-
rado pelo SIMASE e encaminhá-lo ao C.M.D.C.A.;
VI. Elaborar o orçamento anual do SIMASE juntamente com o órgão ges-
tor e, se considerado necessário, com o C.M.D.C.A.

Artigo 10 – O SIMASE será cofi nanciado pelo Governo Estadual, da União 
e do Tesouro Municipal.
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Artigo 11 – O C.M.D.C.A. defi nirá anualmente o percentual de recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a serem aplica-
dos no fi nanciamento das ações previstas pelo SIMASE/PAULÍNIA.

Artigo 12 – O SIMASE deve ser contemplado no P.P.A., L.O.A. e L.D.O., ga-
rantindo os recursos necessários ao desenvolvimento das ações previstas 
nos Planos Decenais de Atendimentos Socioeducativos.

Artigo 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paulínia, 19 de maio de 2.017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

 Lavrada e publicada no Gabinete do Prefeito, na data supra.
LUCIANO ALMEIDA CARRER

Secretário Municipal da Secretaria dos Negócios Jurídicos

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Municipal da Chefi a do Gabinete

LEI Nº 3.546, DE 19 DE MAIO DE 2017
(Projeto de Lei nº 02/2017 de autoria do Legislativo)

“INSTITUI GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA OS MEMBROS DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÕES, PREGOEIROS, EQUIPE DE APOIO AO PREGO-
EIRO E DO CONTROLE INTERNO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAULÍNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída gratifi cação especial aos servidores do quadro de 
cargos e empregos permanentes e comissionados, designados para atu-
arem como membros da Comissão de Licitações, Pregoeiros, Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro e do Controle Interno da Câmara Municipal de Paulínia.

Art. 2º - Os valores das gratifi cações a serem concedidas aos servidores 
nomeados, serão os seguintes:

I - Presidente e Membros Titulares da Comissão de Licitações da Câmara 
Municipal: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais;
II – Pregoeiros da Câmara Municipal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
pregão efetivamente realizado; 
III - Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Câmara Municipal: R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por membro, limitado a 03 (três) membros por pregão efeti-
vamente realizado.
IV – Membros efetivos da Câmara Municipal no exercício da função pelo 
Controle Interno: R$1.000,00 (mil reais) mensais.

Parágrafo único - Caso o servidor seja designado simultaneamente como 
membro da Comissão de Licitações, Pregoeiro, Equipe de Apoio ou Con-
trole Interno, deverá optar, expressamente, sob qual atividade pretende 
perceber a gratifi cação referida na presente Lei, fi cando vedada a percep-
ção cumulativa da gratifi cação.

Art. 3º - As gratifi cações de que trata a presente Lei visam recompensar o 
exercício do trabalho extraordinário desempenhado pelo servidor, em con-

junto com as atribuições inerentes ao seu emprego.

Parágrafo único - Haverá anualmente a reposição da efetiva perda do po-
der aquisitivo em função da infl ação acumulada no período antecedente, 
apurada esta pelo IPCA – Índice Preços ao Consumidor Amplo, nos moldes 
da Lei Municipal nº 3.415, de 30 de dezembro de 2014.

Art. 4º - As gratifi cações disciplinadas nesta Lei não serão incorporadas 
aos vencimentos do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá 
encargos sociais, possuindo, assim, caráter meramente indenizatório.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paulínia,19 de maio de 2.017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

 Lavrada e publicada no Gabinete do Prefeito, na data supra.
LUCIANO ALMEIDA CARRER

Secretário Municipal da Secretaria dos Negócios Jurídicos

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Municipal da Chefi a do Gabinete

LEI Nº 3.547, DE 19 DE MAIO DE 2017
(Projeto de Lei nº 08/2017 de autoria do Legislativo)

“ALTERA O ANEXO I – CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS, PREVISTO 
NA LEI Nº 3.336, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Anexo I – Cargos Estatutários Efetivos, previsto na Lei nº 
3.336, de 08 de outubro de 2013, fi ca alterado para estabelecer novas 
quantidades, os cargos ocupados, os cargos vagos e a carga horária, de-
monstrado na tabela anexa da presente Lei.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no Orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paulínia, 19 de maio de 2.017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada e publicada no Gabinete do Prefeito, na data supra.

LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário Municipal da Secretaria dos Negócios Jurídicos

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Municipal da Chefi a do Gabinete
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ANEXO I
CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

LEI Nº 3.548, DE 19 DE MAIO DE 2017
(Projeto de Lei nº 14/2017 de autoria do Legislativo)

“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM NE-
OPLASIA MALIGNA (CÂNCER) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituída no Município de Paulínia a divulgação dos direitos 
dos portadores de câncer, bem como o número dos telefones para informações.

Artigo 2º - A divulgação deverá ser feita em todos os sites públicos e tam-
bém deverá ser publicada nos órgãos públicos de alta frequência popular, 
de forma que fi que de fácil acesso e visível ao público, contendo as seguin-
tes informações:

“PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER) CONHEÇA SEUS DIREI-
TOS”

a) aposentadoria por invalidez;
b) auxílio-doença;
c) isenção de imposto de renda na aposentadoria;
d) isenção de ICMS na compra de veículos adaptados;
e) isenção de IPI na compra de veículos adaptados;
f) isenção de IPVA para veículos adaptados;
g) quitação de fi nanciamento da casa própria;
h) saque do FGTS;
i) saque do PIS/PASEP;
j) benefício de prestação continuada (LOAS);
k) cirurgia plástica reparadora de mama;
l) quitação do fi nanciamento do imóvel junto à Caixa Econômica Federal;
m) Disque Ministério da Saúde: 0800 611 997.

Artigo 3º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, no que 
couber, após sua vigência.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paulínia, 19 de maio de 2.017

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada e publicada no Gabinete do Prefeito, na data supra.

LUCIANO ALMEIDA CARRER
Secretário Municipal da Secretaria dos Negócios Jurídicos

REGINALDO ANTONIO VIEIRA
Secretário Municipal da Chefi a do Gabinete

PORTARIAS

PORTARIA Nº 545/2017

COLOCA   SERVIDOR     À     DISPOSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL.

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2699, de 04/08/2004 e Protocolado nº 2779/2017, pela pre-
sente,

R E S O L V E:
 
 I – Colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL, o servidor ISAAC LO-
PES BUENO, Guarda Municipal, lotado na Guarda Municipal - SSP, matrí-
cula nº 2990, portador do RG nº 21.200.990 - SP.

II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 19 de maio de 2017.   

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal 

Lavrada  no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do 

Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA Nº 546/2017

COLOCA   SERVIDOR  À  DISPOSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL.

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2699, de 04/08/2004 e Protocolado nº 2778/2017, pela pre-
sente,

R E S O L V E:
 
I – Colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL, o servidor EDISON DE 
OLIVEIRA, Guarda Municipal, lotado na Guarda Municipal - SSP, matrícula 
nº 2877, portador do RG nº 20.034.368-3-SP.

II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 
 

DENOMINAÇÃO QUANT. OCUPADOS VAGOS CARGA 
HORÁRIA 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

ESCOLARIDADE 

Diretor 
Legislativo 

01 01 00 ------- CE-8 Superior 

Diretor 
Administrativo 

01 01 00 ------- CE-8 Superior 

Diretor 
Financeiro 

01 01 00 ------- CE-8 Superior 

Adjunto 
Legislativo 

20 15 05 40 CE-4 Ensino médio 

Telefonista 03 02 01 30 CE-1 Ensino médio 
Motorista 09 07 02 40 CE-3 Ensino médio 
Agente de 
Serviços 

39 25 14 40 CE-2 Ensino médio 

Procurador 
Jurídico 

02 00 02 40 CE-7 Superior em 
Direito com OAB 

Assistente 
Jurídico 

02 01 01 40 CE-6 Bacharel em 
Direito 

Contador 01 00 01 40 CE-7 

Superior em 
Ciências Contábeis 

com registro no 
CRC ou Técnico em 
Contabilidade com 

registro no CRC 
Assessor  de 
Imprensa e 
Cerimonial 

01 00 01 40 CE-7 Superior em 
Comunicação, 
Jornalismo ou 

Relações Públicas 
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CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 19 DE maio de 2.017. 

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal 

Lavrada  no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do 

Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 547/2017

DESIGNA A SERVIDORA ESTATUTÁRIA PARA    EXERCER   CARGO  DE    
PROVIMENTO EM COMISSÃO.
                                                                      
O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do  Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo,  pela presente,

R E S O L V E:

I – Designar MAGALI VILELA para, sem prejuízo de sua situação de ser-
vidora estatutária, mas com prejuízo das vantagens que por ventura tiver, 
enquanto permanecer no cargo, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Técnico de Gabinete I, junto à Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 15 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 548/2017

DESIGNA A SERVIDORA ESTATUTÁRIA PARA    EXERCER   CARGO  
DE    PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do  Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo,  pela presente,

R E S O L V E:

I – Designar ANA LUCIA BURGON para, sem prejuízo de sua situação de 
servidora estatutária, mas com prejuízo das vantagens que por ventura 
tiver, enquanto permanecer no cargo, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial de Politicas Publicas I, junto à Secreta-
ria de Chefi a de Gabinete do Prefeito.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 02 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
     Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra

PORTARIA N.º 549/2017

                                                                       
DESIGNA O SERVIDOR  ESTATUTÁRIO PARA    EXERCER   CARGO  DE    
PROVIMENTO EM COMISSÃO.                                                               
                                                 
O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do  Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo,  pela presente,

R E S O L V E:

I – Designar JORGE LUIS DE JESUS CAMPOS para, sem prejuízo de 
sua situação de servidor estatutário, mas com prejuízo das vantagens que 
por ventura tiver, enquanto permanecer no cargo, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Divisão de Gerenciamento de Fisca-
lização, junto à Secretaria Municipal dos Negócios da Receita.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 550/2017

DESIGNA O SERVIDOR  ESTATUTÁRIO PARA    EXERCER   CARGO  DE    
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do  Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo,  pela presente,

R E S O L V E:

I – Designar ALEXANDRE GOMES DE LIMA para, sem prejuízo de sua 
situação de servidor estatutário, mas com prejuízo das vantagens que por 
ventura tiver, enquanto permanecer no cargo, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe de Divisão de Programas de Saúde, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.
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PORTARIA N.º 551/2017     

ALTERA PORTARIA QUE NOMEOU SERVIDORA PARA EXERCER  CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.             

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
                                                               
R E S O L V E:
   
I – Ficam alterados os efeitos da portaria nº 210/2017, que nomeou KÁTIA 
APARECIDA ANDRADE E SOUZA como Chefe de Divisão de Gestão de Pes-
soas para Chefe de Divisão de Planejamento e Acompanhamento Nutricional, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no  Departamento   de Controle e Pagamento de Pessoal - SCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a  do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 552/2017     

DESIGNA SERVIDORA ESTATUTÁRIA, PARA RESPONDER COMO CHEFE  
DE SERVIÇO NÍVEL MÉDIO.                                                         .
                                       
                                                                                                                 
O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
                                                               
R E S O L V E:
   
I – Designa VILMA MANTEY ARANTES para com as vantagens da Lei e sem 
prejuízo de sua situação de servidor estatutário para responder como Chefe 
de Serviço Nível Médio de Expediente, junto a Secretaria da Chefi a do Gabi-
nete do Prefeito.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 02 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal e publicada 
na Secretaria Municipal da Chefi a  do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 553/2017     

ALTERA PORTARIA QUE NOMEOU SERVIDOR PARA EXERCER CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.             

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
                                                               
R E S O L V E:
   
I – Ficam alterados os efeitos da portaria nº 390/2017, que nomeou ELIAS 
JOSÉ CARDOSO como Chefe de Serviço Nível Médio de Expediente, junto 
a Secretaria de Chefi a do Gabinete do Prefeito para Chefe de Serviço Nível 
Médio de Higiene e Saúde Pública, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 02 de maio de 2.017.

                  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no  Departamento   de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a  do 

Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 554/2017 

TORNA SEM EFEITO  A PORTARIA Nº 474/17.   
                                                                                                 
 O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do  Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

 I – Tornar sem efeito a Portaria nº 474/2017, de 10 de maio do corrente 
ano.
 
 II – Esta Portaria entrará em vigor na data  de    sua publicação e seus 
efeitos retroativos a 08 de maio do corrente ano. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 555/2017     

ALTERA PORTARIA QUE NOMEOU SERVIDOR PARA EXERCER CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.                                                           

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
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R E S O L V E:
   
I – Ficam alterados os efeitos da portaria nº 500/2017, que nomeou EVERTON 
DE OLIVEIRA SILVA como Assistente de Gabinete, junto à Secretaria Munici-
pal de Turismo e Eventos para Chefe de Equipamento III de Divisão do Centro 
de Especialidades, junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 02 de maio de 2.017.
                  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no  Departamento   de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a  do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 556/2017

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.    

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) SIRLEI DE ALMEIDA DA SILVA 
BOTTECHIA  matrícula  nº 12.881 CNH 03130575785 Categoria B, validade 
11/12/2017 a dirigir veículo ofi cial pertencente a frota municipal.       
 
Art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração 
de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Au-
torização. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 557/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear JOSÉ VIEIRA DE SÁ, RG nº 9.589.935-2 – SSP/SP, para exercer 
o cargo de provimento em Comissão de Chefe de Equipamento II da Unida-
de Básica de Saúde do Parque da Represa, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 558/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA  CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear LUIZ RIBEIRO DA SILVA, RG nº 15.311.352-2 – SSP/SP, para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Assistente de Gabinete, 
junto a Secretaria Municipal de Transportes.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 559/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA  CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear MATHEUS OLIVEIRA BARRACA, RG nº 46.001.284-8 – SSP/
SP, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo 
de Ortopedia, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
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Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
 Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 560/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA  CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear ELIVALDO ROCHA PIMENTA, RG nº 33.151.217-8 – SSP/SP, 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe de Equipamento 
I do Núcleo de Transportes, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 561/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear ANGELA MARIA ROSSI DA SILVA, RG nº MG – 663.654 – SSP/
MG, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor Técnico 
de Gabinete I, junto a Secretaria Municipal de Segurança.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 562/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA  CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear LAERCIO DE SOUZA MANGABEIRA, RG nº 14.273.980-7 – 
SSP/SP, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe de 
Divisão de Gerenciamento de Tributos Mobiliários, junto a Secretaria Muni-
cipal dos Negócios da Receita.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 563/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA  CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear THIAGO EDUARDO GALVÃO CAPELLATO, RG nº 28.691.928-
X – SSP/SP, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor 
do Departamento de Tributos e Fiscalização, junto a Secretaria Municipal 
dos Negócios da Receita.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 564/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
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I – Nomear JESSICA SANTOS SOUSA, RG nº 48.877.021-X– SSP/SP, para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo de Apoio a 
Avaliação de Desempenho e Carreira, junto a Secretaria Municipal de Educa-
ção.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 565/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear MARCELO JOSÉ DO CANTO, RG nº 11.291.520-6 – SSP/SP, para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Comunicação Social e Imprensa, junto a Secretaria de Chefi a do Gabinete do 
Prefeito.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e 
publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na data 

supra.

PORTARIA N.º 566/2017     

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO. 

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
 
I – Nomear ALEX FABIANO MOTA AGUIAR, RG nº 28.266.552-3 – SSP/SP, 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assistente de Gabinete, 
junto a Secretaria de Municipal de Turismo e Eventos.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 22 de maio de 2.017.
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 567/2017

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.    
                                       
                                                       
 O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) CLOUDESLEI JOSE PERUCCI  
matrícula  nº 12.913 CNH 01392095102 Categoria AD, validade 06/08/2018 
a dirigir veículo ofi cial pertencente a frota municipal.       
 
Art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo 
zelo e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por 
infração de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de 
Termo de Autorização. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 568/2017

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.    

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MILTON DIAS FONSECA 
JUNIOR  matrícula  nº 2956 CNH 01938367639Categoria C, validade 
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05/07/2021 a dirigir veículo ofi cial pertencente a frota municipal.       
 
Art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração 
de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Au-
torização. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA N.º 569/2017

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR                                               
DIRIGIR CARRO OFICIAL.    

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) PHILIPP RALPH SCUTARI 
BENTO  matrícula  nº 12.828 CNH 04365842968 Categoria B, validade 
19/04/2018 a dirigir veículo ofi cial pertencente a frota municipal.       
 
Art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo 
zelo e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por 
infração de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de 
Termo de Autorização. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a do Gabinete do Prefeito na 

data supra.

PORTARIA Nº 570/2017

REVOGA A CESSÃO DO SERVIDOR CONSTANTE DA PORTARIA Nº 117
8/2015.                                                               

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulí-
nia, usando das atribuições legais de seu cargo e em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2699, de 04/08/2004, pela presente,

R E S O L V E:

I – Revogar a cessão a CAMARA MUNICIPAL, constante da Portaria 
nº 1178/2015 de 30 de novembro de 2.015, do servidor Fabiano Junio 
Moreira, matrícula funcional nº 8397, Ajudante Geral, RG: 27.628.674-1.

    
II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroativos a partir de 08 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Munici-
pal de Recursos Humanos e publicada na Secretaria Municipal da Che-

fi a do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 571/2017     

ALTERA PORTARIA QUE NOMEOU SERVIDOR PARA EXERCER CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.             

O cidadão DIXON RONAN CARVALHO, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:
   
I – Ficam alterados os efeitos da portaria nº 233/2017, que nomeou ADE-
MIR JOSÉ BERTAZZO JÚNIOR como Chefe de Equipamento I do Núcleo 
de Transportes para Chefe de Divisão do Ambulatório de Saúde Mental, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir de 22 de maio de 2.017.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 24 de maio de 2.017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

Lavrada no  Departamento   de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP 
e publicada na Secretaria Municipal da Chefi a  do Gabinete do Prefeito na 

data supra.
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EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMPEADOR CIRÚRGICO CORTANTE
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 06/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 07/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 07/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.caixa.gov.br.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES PARA 
LIMPEZA E ASSEPSIA DE PELE
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 06/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 07/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 07/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.caixa.gov.br.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDAS DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, ENDO-
TRAQUEAIS, CÂNULAS E TUBOS
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 07/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 08/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 08/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.caixa.gov.br.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES”.
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 07/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 08/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 08/06/2017 ÀS 11h

Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais 
ou www.caixa.gov.br.

Paulínia(SP), 19 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE UROLOGIA
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 08/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais 
ou www.caixa.gov.br.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO LABORA-
TORIAL E REAGENTES
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 08/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais 
ou www.caixa.gov.br.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2016

PROTOCOLO Nº 15150/2016

RC Nº 1941/2016 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS
EDITAL DE RATIFICAÇÃO DE RECURSO
Comunicamos a RATIFICAÇÃO do Excelentíssimo Senhor Prefeito pelo 
não acolhimento dos recursos interpostos pelas empresas ARAMED CO-
MERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME, CHOLMED COMERCIAL HOSPI-
TALAR LTDA, CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELE - ME e LM FARMA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ao que se refere aos itens 1 e 3; e, ainda a 
revogação dos itens 5 e 7, conforme manifestação do Sr. Secretário Adjun-
to da Secretaria Municipal de Saúde.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

Divisão de Licitações
Departamento de Suprimentos e Serviços
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS

EDITAL DE REVOGAÇÃO

PROTOCOLADO Nº 7909/2016

R.C. Nº 1448/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BASE 
DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE NOVA CAIXA D´ÁGUA NAS UNIDA-
DES ESCOLARES 
A Prefeitura Municipal de Paulínia através do Departamento de Suprimentos e 
Serviços comunica a Revogação da presente licitação, conforme autorização 
do Exmo. Sr. Prefeito.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

Departamento de Suprimentos e Serviços

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017

Expediente despachado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal:
PROTOCOLO Nº 1734/2017

RC Nº 40/2017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
HOMOLOGO E ADJUDICO a presente licitação em favor das empresas:

1ª CNPJ: 61.418.042/0001-31
Razão Social: CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA
Itens: 2, 3
, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 13, 14.
Valor total: R$ 16.388,60

1ª CNPJ: 07.626.776/0001-60
Razão Social: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 
EPP
Item: 12
Valor total: R$ 7.885,001ª 

CNPJ: 04.063.331/0001-21
Razão Social: CIRURGICA UNIAO LTDA
Item: 1.
Valor total: R$ 1.920,00

1ª CNPJ: 03.951.140/0001-33
Razão Social: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA
Item: 7.
Valor total: R$ 11.600,00

1ª CNPJ: 03.434.334/0001-61
Razão Social: MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP
Item: 8.
Valor total: R$ 15.900,00

Valor Total da Licitação: R$ 53.693,60

Paulínia, 19 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2016

Expediente despachado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal:
PROTOCOLO Nº 15150/2016

RC Nº 1941/2016 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS
HOMOLOGO E ADJUDICO a presente licitação em favor das empresas:

1ª CNPJ: 04.063.331/0001-21
Razão Social: CIRURGICA UNIAO LTDA
Itens: 01, 03
Valor Total: R$ 40.582,60

1ª CNPJ: 13.656.820/0004-20
Razão Social: SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA
Item: 02
Valor Total: R$ 42.300,00

1ª CNPJ: 22.480.778/0001-88
Razão Social: CIRURGICA CALIFORNIA EIRELI-ME
Itens: 04, 06
Valor Total: R$ 19.060,00

1ª CNPJ: 52.202.744/0001-92
Razão Social: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Item: 08
Valor Total: R$ 14.040,00

1ª CNPJ: 07.295.038/0001-88
Razão Social: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA
Item: 09
Valor Total: R$ 27.000,00

Revogo os itens: 5 e 7.
Valor Total da Licitação: R$ 142.982,60.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2016

1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 08/06/2017 ÀS 16h
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09/06/2017 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 10h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 09/06/2017 ÀS 11h
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais.
aspx ou www.caixa.gov.br.

Paulínia, 24 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ERRATA

Publicado no SOM Edição nº 1.248 de 18 de maio de 2017, pag. 27, extrato 
de contrato referente ao protocolo nº 921/2017, Contratante: Planova Pla-
nejamento e Construção:

Onde se lê

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL - SOB Nº 007/2016L

Leia-se

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 046/2012

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 067/2017

PROTOCOLADO: 09.421/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: ÚNICA – LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LIMPEZA EM TODAS AS UNIDADES PERTENCENTES À SE-
CRETARIA DE SAÚDE INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
SANIANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS POR 
UM PERÍODO APROXIMADO DE 06 MESES.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.675.465,08 (quatro milhões, seiscentos 
e setenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   12/05/2017.

PRAZO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato.

MODALIDADE: Dispensa.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 068/2017

PROTOCOLADO: 01.536/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
CORRESPONDENDO AOS ITENS: 01, 02, 03 E 04.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 332.425,80 (trezentos e trinta e dois mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   15/05/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATOS EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 069/2017

PROTOCOLADO: 01.536/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
CORRESPONDENDO AOS ITENS: 11, 12 e 13.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 422.586,00 (quatrocentos e vinte e dois 
mil quinhentos e oitenta e seis reais).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   15/05/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 070/2017

PROTOCOLADO: 01.536/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES EIRELI - EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
CORRESPONDENDO AOS ITENS: 05, 06, 07, 08, 09 e 10.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 536.774,00 (quinhentos e trinta e seis mil 
setecentos e setenta e quatro reais).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   15/05/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 071/2017

PROTOCOLADO: 01.536/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: VIBEL COMERCIAL EIRELI – EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
CORRESPONDENDO AOS ITENS: 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$174.927,00 (cento e setenta e quatro mil 
novecentos e vinte e sete reais).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   15/05/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
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prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 072/2017

PROTOCOLADO: 04.840/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS CORRES-
PONDENDO AO LOTE 03.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.058.999,88 (quatro milhões cinquenta e 
oito mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:   16/05/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 077/2014

PROTOCOLADO: nº 24.057/2013

CONTRATANTE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.

CONTRATADO: L. L. C. TRANSPORTES LTDA

OBJETO: PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 077/2014 DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE ESCOLAR

DATA DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 12 de maio de 
2017.

PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir de 17 de maio de 
2017.

VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 17.095.157,67 (dezessete milhões, 
noventa e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e sete centa-
vos), em razão do reajuste aplicado através do índice INPC (IBGE).

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2014

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 078/2014

PROTOCOLADO: nº 24.057/2013

CONTRATANTE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.

CONTRATADO: SANCETUR – SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA.

OBJETO: PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 078/2014 DE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE ES-
COLAR

DATA DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 12 de maio 
de 2017.

PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir de 17 de maio 
de 2017.

VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 33.329.826,92 (trinta e três mi-
lhões, trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte seis reais e noventa 
e dois centavos), em razão do reajuste aplicado através do índice INPC 
(IBGE).

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 02/2014.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 
079/2014

PROTOCOLADO: nº 24.057/2013

CONTRATANTE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.

CONTRATADO: SMILE TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

OBJETO: PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 079/2014 DE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE ES-
COLAR.

DATA DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 12 de maio 
de 2017.

PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir de 17 de maio 
de 2017.

VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 7.882.821,25 (sete milhões, oi-
tocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte cinco 
centavos), em razão do reajuste aplicado através do índice INPC (IBGE).

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2014

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SOB Nº 006/2016

PROTOCOLADO: 21.584/2010.

LOCATÁRIA: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.

LOCADORES: ANGELA MARIA BERGAMIN JORGE, MARILENE BAR-
BUTTI BERGAMIN, FREDERICO BERGAMIN, FABIANA BERGAMIN e 
TIAGO BERGAMIN.

OBJETO: Prorrogação do contrato nº 006/2016 de locação de bem imóvel  
situado na Rua Malavazzi nº 77, Centro, Paulínia/SP, que os LOCADO-
RES comprometem locar para esta municipalidade para atender ao De-
partamento de Saúde Mental.

VALOR: R$ 4.892,39 (quatro mil oitocentos e noventa e dois reais e trinta 
e nove centavos) mensais.
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DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 04 de abril 
de 2017.
 
PERÍODO: 60 (sessenta) dias, a contar de 06 de abril de 2017.

MODALIDADE: Prorrogação de contrato com dispensa do procedimento 
licitatório nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE ADITAMENTO DO CONTRATO SOB Nº 130/2015

PROTOCOLADO: 03.698/2015.

CONTRATANTE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.

CONTRATADA: GH GRANADO DE SOUZA LTDA-ME.

OBJETO: ADITAMENTO DO CONTRATO SOB Nº 130/2015, FORNECI-
MENTO PARCELADO DE ÁGUA.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 32.916,51 (trinta e dois mil novecentos e 
dezesseis reais e cinquenta e um centavos), em virtude de aditamento con-
tratual de 4,5% do valor total do contrato.

DATA DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE ADITAMENTO: 12/05/2017.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2015

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Editais e Contratos

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 04.708/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMEN-
TO MAMÓGRAFO.

EXTRATO DE PARECER:

Por todo exposto, conclui-se que é possível a celebração da contratação di-
reta, com dispensa de licitação, com a empresa SUL IMAGEM PRODUTOS 
PARA DIAGNÓSTICO EIRELI, com vistas à prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva em equipamento mamógrafo instalado no 
Hospital Municipal, com supedâneo no artigo 24, inc. XVII, da Lei 8666/93..

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

Consoante o parecer jurídico de fl s. 50/53, AUTORIZO, na forma da lei, 
a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção do 
equipamento mamógrafo, POR CONTRATAÇÃO DIRETA, COM DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO.

Em 18 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 02.452/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM DOIS EQUIPA-
MENTOS DA MARCA TOSHIBA USADO NO HMP.

EXTRATO DE PARECER:

“Desta forma, ante as justifi cativas e a documentação apresentadas, levan-
do-se em conta a existência de exclusividade em todo o território nacional 
da empresa que se pretende contratar, entendendo, s.m.j., que a contrata-
ção solicitada é legalmente possível, com fundamento no artigo 25, inciso 
I, da Lei de Licitações.

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

RATIFICO o parecer da SNJ e AUTORIZO a contratação direta da empresa 
TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA, CNPJ: 46.563.938/0001-10, pelo 
valor total de R$ 12.160,00 (doze mil e cento e sessenta reais) com base 
no artigo 25, I, da Lei de Licitações e Contratos.

Em 15 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 08.513/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATETER HIDROFÍLICO PARA A PACIENTE 
“M.A.R.S.”.

EXTRATO DE PARECER:

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos 
os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, 
pela possibilidade jurídica da aquisição de cateteres hidrofílicos solicita-
dos, mediante inexigibilidade de licitação, tendo em vista o atendimento 
aos pressupostos jurídicos necessários.

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

RATIFICO o parecer da SNJ e AUTORIZO a contratação direta da em-
presa ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI – ME, CNPJ: 
24.479.444/0001-10, pelo valor total de R$ 20.088,00 (vinte mil e oitenta e 
oito reais) com base no artigo 25, I, da Lei de Licitações e Contratos.

Em 12 de maio de 2017.

DIXON RONAN CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Audiência Pública 
Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2017 

Dia: 31/05/2017 
Horário: 13:30 horas. 
Local: Plenarinho da Câmara de Paulínia
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EDITAL Nº 144 DE 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 11.777/16 
Data de Protocolo: 30/05/2016 CEVS: 353650501-561-001598-1-6    
Razão Social: SPRING HOTEL LTDA. CNPJ: 67.526.772/0001-32  
Endereço: Rua DOS IMIGRANTES,1600 SANTA TEREZINHA Município: 
PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: EUSÉBIO DOS SANTOS LOPES RIBEIRINHA CPF: 
33060847860 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE defere 
a Licença de Funcionamento para atividade de restaurante e similares. O 
responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práti-
cas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, fi cando inclusive sujeito ao can-
celamento deste documento. 

Paulínia, 18 de maio de 2017

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

EDITAL Nº 145 DE 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 6.608  de 29/03/2017 
CEVS: 353650501-863-000070-1-3 Data de Validade: 18/04/2018  
Razão Social: EVANDRO GONÇALVES FERRARI 
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 293 NOVA PAULÍNIA Mu-
nicípio: PAULINIA  UF: SP 
Resp. Legal e Resp. Técnico: EVANDRO GONÇALVES FERRARI CPF: 
28907358850 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:79607 UF:SP 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE defere a 
Renovação de Licença de Funcionamento para atividade odontologica. O 
responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práti-
cas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, fi cando inclusive sujeito ao can-
celamento deste documento. 

Paulínia, 18 de maio de 2017

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

EDITAL Nº 146 DE 2017 

O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, vem pelo presente comunicar o deferimento do LAUDO 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO-LTA para atividade de posto de coleta para 
análise clínicas, CNAE nº 8690-9/99 ao Laboratório de Análises Clínicas 
Dr. Rogério Burnier Ltda, sito à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 160 
– Bairro Santa Cecília em Paulínia – SP, conforme protocolo nº 3.971 de 
22/02/2017.
Para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edital.
                                         

Paulínia, 18 de maio de 2017.

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EDITAL Nº 147 DE 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 8.801 de 02/05/2017 
CEVS: 353650501-477-000124-1-6 Data de Validade: 23/11/2017 
Razão Social: FARMA SER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 
CNPJ: 08.862.173/0004-73
Endereço: Avenida BRASIL, 27 VILA BRESSANI Município:PAULINIA  UF: 
SP 
Resp.Legal:RITSUKO YONAMINE YAMAUTI CPF: 02435397895
Resp.Técnico:SUSANA MIYUKI OKADA CPF: 33313097880 CBO:06710 
Conselho Prof.:CRF No.Inscr.:60465 UF:SP 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE defere a 
assunção do responsável técnico substituto Marisa Inamine Miachir, CRF 
nº 13.808, conforme protocolado.

Paulínia, 18 de maio de 2017

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 EDITAL Nº 148 DE 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 595/2017 
Data de Protocolo: 12/01/2017 CEVS: 353650501-561-001558-2-9    
Razão Social: MICHELLE BRANDOW DA COSTA  
Endereço: Rua SEBASTIÃO DE PAULA FERREIRA, 98 Vida Nova Municí-
pio: PAULINIA  UF: SP 
Resp. Legal: MICHELLE BRANDOW DA COSTA CPF: 43509801806 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Defere o Cadastro para atividade de serviços ambulantes em alimentação. 
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminal-
mente pelo não cumprimento de tais exigências, fi cando inclusive sujeito 
ao cancelamento deste documento. 

Paulínia, 18 de maio de 2017

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

EDITAL Nº 149 DE 2017 

O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, vem pelo presente comunicar o deferimento do LAUDO 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO-LTA para atividade de serviços de vacinação e 
imunização humana, CNAE nº 8630-5/06 à Marfi m Consultoria em Medi-
cina Ocupacional Eireli, sito à Rua Maria das Dores Leal de Queiróz, 652 
– Bairro Jardim Vista Alegre – em Paulínia- SP, conforme protocolo nº 7916 
de 18/04/2017.
Para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edital.
                                         

Paulínia, 18 de maio de 2017.

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

EDITAL Nº 150 DE 2017 

O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, vem pelo presente comunicar o deferimento do LAUDO 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO-LTA para atividade odontológica,  CNAE nº 
8630-5/04 à Fabio Ossami Tomiyama, sito à Rua Salvador Lombardi Netto, 
114 – Bairro Nova Paulínia-  Paulínia – SP, conforme protocolo nº 26.928 
de 10/11/2016.
Para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edital.

Paulínia, 18 de maio de 2017.

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Secretaria Municipal de Saúde comunica que realiza-
rá Audiência Pública para fi ns de apresentação dos re-
latórios fi nanceiros, relativos ao período de JANEIRO A 
ABRIL DE 2017 (1º quadrimestre).

Data: 31/05/2017
Horário: 9:00 horas
Local: Câmara Municipal de Paulínia – Plenarinho

SECRETARIA MUNICIPAL NEGÓCIOS DA RECEITA

COMUNICADO 
A Prefeitura Municipal de Paulínia, por meio da Secretaria 
Municipal dos Negócios da Receita, informa a todos que 
já esta disponível a taxa de fi scalização e funcionamento, 
taxa de horário extraordinário e ISSQN fi xam com ven-
cimento para 31/05/2017, no sitio da Gissonline (http://
portal.gissonline.com.br), no modulo prestador, no item 
“Conta corrente/lançamento de ofi cio”, nos termos do 
Decreto 6810/2015 e 6811/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

O Órgão Executivo Municipal de Trânsito de Paulínia, no uso das atri-
buições legais previstas no Decreto Municipal 6.674/2014 e com base 
na Lei Municipal nº 3.368/2014, faz saber a todos quantos o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e possa interessar que fi ca 
o(a) SR(A). LUCINAR LEITE KASPRZAK, proprietário(a) do automóvel 
CITROEN/XANTIA 2.0I, Cor CINZA, Placa ESC 1005, estacionado na 
Rua Adilson José Bolonhesi, nº 110, Bairro Cooperlotes, Paulínia/SP, NO-
TIFICADO(A) a retirá-lo do local em até 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste, por se encontrar em estado de abandono na via 
pública, nos termos da Ficha de Verifi cação de Veículo Abandonado nº 
230/17 preenchida em 20/03/2017 às 11:11hs pelo referido Órgão, sendo 
que o não atendimento implicará na REMOÇÃO do referido veículo ao 
pátio, podendo ser leiloado.

Paulínia, 19 de maio de 2017.

EMERSON BAPTISTA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 01/2017 - SNJ

O cidadão TONÍ ROBERTO DA SILVA GUIMARÃES, Diretor do Departa-
mento de Processos Disciplinares, no uso das atribuições legais de seu 
cargo, com fulcro no artigo 2º, inciso I, alínea “c”, do Decreto n. 4.990, de 
27 de setembro de 2.002, pela presente
   
RESOLVE:

I - Instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para a regular apuração dos 
fatos narrados no Protocolo nº 8.764/2017, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 17 de Maio de 2017.

TONÍ ROBERTO DA SILVA GUIMARÃES
Diretor do Departamento de Processos Disciplinares - DPD

Lavrada na Secretaria de Negócios Jurídicos e publicada no Gabinete do 
Prefeito na data supra.

PORTARIA Nº 02/2017 - SNJ

O cidadão Álvaro Luiz Ferro Cyrino, Diretor do Departamento de Processos 
Disciplinares, no uso das atribuições legais de seu cargo, com fulcro no 
artigo 2º, inciso I, alínea “c”, do Decreto n. 4.990, de 27 de setembro de 
2.002, pela presente
   
RESOLVE:

I - Instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para a regular apuração dos 
fatos narrados no Protocolo nº 7365/2017, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 22 de Maio de 2017.

Alvaro Luiz Ferro Cyrino
       Diretor do DPD

Lavrada na Secretaria de Negócios Jurídicos e publicada no Gabinete do 
Prefeito na data supra.

PORTARIA Nº 03/2017 - SNJ

O cidadão Álvaro Luiz Ferro Cyrino, Diretor do Departamento de Processos 
Disciplinares, no uso das atribuições legais de seu cargo, com fulcro no 
artigo 2º, inciso I, alínea “c”, do Decreto n. 4.990, de 27 de setembro de 
2.002, pela presente
   
RESOLVE:

I - Instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para a regular apuração dos 
fatos narrados no Protocolo nº 14163/2015, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 22 de Maio de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Alvaro Luiz Ferro Cyrino
       Diretor do DPD

Lavrada na Secretaria de Negócios Jurídicos e publicada no Gabinete do Pre-
feito na data supra.

PORTARIA Nº 04/2017 - SNJ

O cidadão Álvaro Luiz Ferro Cyrino, Diretor do Departamento de Processos 
Disciplinares, no uso das atribuições legais de seu cargo, com fulcro no artigo 
2º, inciso I, alínea “c”, do Decreto n. 4.990, de 27 de setembro de 2.002, pela 
presente
   
RESOLVE:

I - Instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para a regular apuração dos fatos 
narrados no Protocolo nº 9827/2017, bem como os fatos conexos que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 22 de Maio de 2017.

Alvaro Luiz Ferro Cyrino
Diretor do DPD

Lavrada na Secretaria de Negócios Jurídicos e publicada no Gabinete do Pre-
feito na data supra.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 6322/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINA GLARDINA PARA PACIENTES 
“A.M.O.”, PROCESSO Nº.1891/2009, “C.A.B.”, PROCESSO Nº. 1036/2009, 
“E.Z.A.”, PROCESSO Nº. 668/2015, “E.F.S.”, PROCESSO 631/2009, 
“E.R.C.O.”, PROCESSO Nº.2757/2015, “G.V.H.”, PROCESSO 2889/2014, 
“I.M.R.”, PROCESSO Nº. 1025533-33.2016.8.26.0428, “J.R.A.S”., PROCES-
SO0001261-55.2015.8.26.0428, “L.D.”, PROCESSO 339/2016, “M.E.S.R”, 
PROCESSO Nº. 0010104-43.2014.8.26.0428, “N.F.S.”, PROCESSO 917/2009,   
“N.D.R.”, PROCESSO Nº. 1002486-59.2016.8.26.0428, “N.S.G.”, PROCES-
SO nº. 1000989-10.2016.8.26.0428,  E “R.S.L.” PROCESSO Nº. 100771-
79.2016.8.26.0428, USUÁRIOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

“Considerando o parecer normativo da Ordem de Serviço Nº.01/2017 da SNJ, 
de fl s39/42, AUTORIZO,  a aquisição dos medicamentos. Providencie-se o ne-
cessário.” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 6963/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ATENDIMENTO DO CUMPRIMEN-
TO DA AÇÃO JUDICIAL PROCESSO DIGITAL Nº. 1000401.66.2017..8.26.0428, 
REQUERENTE : “A.A.A”

EXTRATO DE PARECER:

“... opinando ser legalmente possível, portanto, a contratação com fulcro no 
art.24,IV da lei 8666/93..”

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

“AUTORIZO, na forma da lei, a aquisição dos medicamentos. Providencie-
se o necessário” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 7755/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA CUMPRIMENTO 
DE MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO DIGITAL nº. 1000388-
38.2015.8.26.0428 – IMPETRANTE “M.E.L.G.”, IMPETRADO PREFEITO 
MUNICIPAL DE PAULÍNIA”.

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

“Considerando o parecer o jurídico de fl s. 29/33, AUTORIZO, na forma Lei, 
a aquisição do medicamento.” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 7766/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA  A PACIENTE 
“C.M.M.C”, EM CUMPRIMENTO DA AÇÃO JUDICIAL Nº. 1002121-
05.2016.8.26.0428.”

EXTRATO DE PARECER:

“Cumpra-se a decisão judicial de fl s.05, por dispensa de licitação, nos ter-
mos da Ordem de Serviço Nº. 01/2017.”

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

“Consoante parecer de fl s. 24/28, AUTORIZO, na forma Lei, a aquisição do 
medicamento. Providencie-se o necessário” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 8115/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE DE JOELHO IMPORTADA, PRO-
CESSO DIGITAL Nº.1001272-81.2017.8.26.0428 – IMPETRANTE “D.N.F.” 
– IMPETRADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA E OUTRO – RE-
FERENTE AO PROTOCOLO Nº. 7408/2017.”.

EXTRATO DE PARECER:

“Cumpra-se a decisão judicial de fl s.05, por dispensa de licitação, nos ter-
mos da Ordem de Serviço Nº. 01/2017.”

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:
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“Considerando o parecer normativo da Ordem de Serviço Nº. 01/2017 da 
SNJ, de fl s.43/46, AUTORIZO  a aquisição dos medicamentos. Providen-
cie-se o necessário.” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 8830/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSOR DE GLICOSE PARA PACIENTE 
“L.R.V.”, USUÁRIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE EM CON-
TINUIDADE NO ATENDIMENTO DA AÇÃO JUDICIAL nº. 0010320-
72.2012.8.26.0428”.

RATIFICAÇÃO PREFEITORAL:

“AUTORIZO, na forma Lei, a aquisição dos aparelhos SENSOR DE GLI-
COSE. Providencie-se o necessário.” 

Dixon Ronan Carvalho
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 2.271/90

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 19 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de Pau-
línia – CMDCA, em REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizadas em 15 de 
maio de 2017 e 19 de maio de 2017, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n° 2.271 de 29 de julho de 1999, 
RESOLVE:
Dispor sobre a nomeação da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Paulínia 
Art.1º - Em cumprimento á deliberação do Conselho, após procedimento 
eleitoral próprio para escolha de seus membros, defi niu-se a composição 
da Mesa Diretora para cumprimento de mandado no período de 15/05/2017 
a 15/05/2018, fi cando assim composta:
Presidente: Isis Climany Okabe Piton
Vice-Presidente: Daniel Antonio Maccarone
Primeira-Secretária: Luana de Alvarenga A. Mendonça
Segunda-Secretária: Elaine Aparecida de Souza e Silva
Primeiro Tesoureiro: Rosangela Carnielli
Segunda Tesoureira: Paulo Humberto Flausino Silva
Art.2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paulínia, 19 de maio de 2017.

Isis Climany Okabe Piton
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 19 DE MAIO DE 2017

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES 
SUPLENTES DA SOCIEDADE CIVIL – BIÊNIO 2017 a 2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2271 de 29 de 
julho de 1999, CONVOCA AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS PARA REPRESEN-
TANTES SUPLENTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O BIÊNIO 2017/2019, 
conforme aprovado em reunião extraordinária do dia 19 de maio de 2017, 
na seguinte RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I
Do objetivo e defi nições do pleito eleitoral

Artigo 1º - As eleições para representantes da  sociedade civil ao Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Paulínia realizar-se-á no dia 27 de junho 2017, das 08h30min às 14h00min 
horas, na Casa dos Conselhos localizada no Complexo Rodoshopping.  

§ 1º - A publicação do extrato da presente Resolução será feita na imprensa 
local e tem caráter de convocação eleitoral. 

§ 2º - Os membros titulares e suplentes do CMDCAP exercerão mandato 
de 02 (dois) anos, admitindo-se a renovação de até 60% dos Conselheiros, 
por uma vez e por igual período. (art. 6º, § 1º, da Lei Municipal 2.271/99).

Artigo 2º - Apenas os eleitores devidamente inscritos na Justiça Eleitoral de 
Paulínia têm direito a voto na eleição do CMDCAP. 

§ 1º - Para o exercício do direito de voto, o eleitor deverá se apresentar no 
local de votação munido dos seguintes documentos:

I – Título de Eleitor ou do comprovante de votação emitido pela Justiça 
Eleitoral;

II – Documento de Identidade ofi cial com foto.

§ 2º - O eleitor poderá votar secretamente em apenas um único candidato.

§ 3º - As organizações não governamentais só poderão indicar um candi-
dato representante para concorrer ao pleito, e devem estar em pleno fun-
cionamento pelo período mínimo de 02 (dois) anos, e ter por objetivo, de 
acordo com o E.C.A., em seu artigo 90 e seguintes, cumulado com o dis-
posto na Lei Municipal nº 2.271, de 29/07/99, dentre outros:

a) o atendimento social à criança e ao adolescente;
b) defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
c) defesa dos trabalhadores vinculados à questão;
d) estudos, pesquisas e formação relativos à criança e ao adolescente;
e) defesa da melhoria de condições de vida da população. 
§ 4º - De acordo com a Resolução nº 105 do Conselho Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, em seu artigo 11, não poderão compor o 
Conselho, os seguintes membros:

I- Conselhos de políticas públicas

II- Representantes de órgão de outras esferas governamentais

III- Representantes que exerçam simultaneamente cargo ou função co-
missionada de órgão governamental e de direção em organização da so-
ciedade civil.

IV- Conselheiros Tutelares.

Artigo 3º - Poderão ser eleitos 05 (cinco) representantes suplentes da so-
ciedade civil. 

Artigo 4º - Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, per-
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manecendo os demais participantes em lista de espera de acordo com a 
classificação.

 Artigo 5º - Os candidatos deverão:

I – ter idade superior a 18 (dezoito) anos; 
II – não estar ocupando cargo político eletivo nos termos da Lei Eleitoral em 
vigor;
III – estar em gozo de seus direitos políticos.

Artigo 6º - Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos no 
ato da inscrição:

I – Ofício de indicação emitido pela Entidade;
II – Xerox simples da Cédula de Identidade e do CPF;
III- comprovante de residência no município;
IV – documentos concernentes à entidade que comprovem o artigo 2º, § 3º 
desta Resolução; 

Artigo 7º - As inscrições dos candidatos deverão ser feitas em formulário 
próprio, entregue com os documentos descritos no art. 5º, durante o período 
de 29 de maio a 02 de junho de 2017, das 08h30min às 16h00min horas na 
Casa dos Conselhos no Complexo Rodoshopping. 

Artigo 8º - Recebidos os documentos de inscrição dos candidatos, a Comis-
são Eleitoral do CMDCAP os analisará e fará publicar através do Semanário 
Oficial do Município, do dia 08 de junho 2017, a relação das candidaturas 
deferidas e indeferidas. 

§ 1º - O candidato que tiver sua inscrição indeferida pela Comissão Eleitoral 
poderá, querendo, apresentar recursos ao CMDCAP, até dia 13 de junho de 
2017, das 08h00min às 16h00min horas na Casa dos Conselhos. 

§ 2º - A Comissão Eleitoral deverá decidir sobre os recursos apresentados 
até o dia 14 de junho de 2017. 

§ 3º - Somente serão aceitos recursos por escrito e que estiverem devida-
mente fundamentados. 

Artigo 9º – Após o julgamento dos recursos apresentados, a Comissão Elei-
toral fará publicar no Semanário Oficial do Município, do dia 22 de junho 
2017, a relação dos candidatos aptos a participarem do pleito. 

Parágrafo único – A lista final dos candidatos aptos e dos recursos será afi-
xada na Casa dos Conselhos e na Prefeitura Municipal.    

CAPÍTULO II
Da Organização e Realização do Pleito Eleitoral

Artigo 10 – A mesa receptora será composta de um Presidente, 03 (três) 
mesários e um assessor jurídico, indicados previamente pela Comissão Elei-
toral. 

Artigo 11 – Compete à mesa receptora:

I – registrar as atas da abertura ao término das eleições, contendo: local, 
data, horário, nome dos mesários e fiscais, bem como eventuais ocorrências;
II – receber os eleitores;
III – conferir os documentos dos eleitores e registrar seus nomes, de forma 
legível, nas listas de presença, numerando-os em seqüência;
IV – colher as assinaturas dos eleitores nos espaços correspondentes ao 
registro de seus nomes;
V – rubricar e entregar as cédulas de votação aos eleitores.

Artigo 12 – Registrada a presença do eleitor no local de votação, lhe será 
liberado o acesso à urna.

Parágrafo único - Tratando-se de urna convencional, o eleitor deverá assi-
nalar no campo específico da cédula, o nome do candidato, cuja relação de 

nomes, estará fixada em local próprio. 

Artigo 13 – Serão considerados nulos os votos de eleitor que:
I - votar em mais de um candidato, causando duplicidade.
II – O voto que configurar-se ilegível não será considerado aceito. 

Artigo 14 – Compete ao Presidente da mesa receptora garantir a ordem 
dos trabalhos, suspendendo as atividades se constatar desordem ou inse-
gurança no local de votação. 

Artigo 15 – Somente poderão permanecer no recinto de votação os com-
ponentes da mesa receptora, os candidatos ou fiscais credenciados, e, du-
rante o tempo necessário para votação, o eleitor. 

Artigo 16 – A fiscalização poderá ser exercida por fiscais devidamente cre-
denciados, no máximo 01 (um) por candidato.

Parágrafo único - Cada fiscal receberá uma credencial que será expedida 
pela Comissão Eleitoral, e que conterá os seus dados pessoais. 

Artigo 17 – No dia da eleição o fiscal deverá se identificar junto ao Pre-
sidente da mesa receptora, apresentando documento de identidade para 
recebimento do crachá juntamente com o Candidato. 

Artigo 18 – Para a confecção das credenciais que identificarão os fiscais, 
cada Candidato deverá apresentar até o dia 23 de junho de 2017, requeri-
mento por escrito, solicitando o cadastramento, acompanhado dos seguin-
tes documentos:

I – cópia de documento de identidade RG;
II – cópia de comprovante de endereço;

Artigo 19 – No dia da eleição a Comissão Eleitoral deverá estar presente no 
local designado uma hora antes da abertura dos trabalhos e verificará se o 
material necessário está em ordem e disponibilizará a urna para a vistoria 
dos fiscais e candidatos, retirando após o lacre na presença dos mesários, 
dos fiscais e dos candidatos que estiverem presentes.

Parágrafo único – Neste momento serão lavrados os termos de abertura 
dos trabalhos, que deverão conter as assinaturas do Presidente da mesa, 
dos mesários, dos candidatos que estiverem presentes e dos fiscais. 

Artigo 20 – A apuração será realizada pelo Presidente da mesa juntamente 
com a Comissão Eleitoral, a qual deverá arquivar as atas de abertura e 
encerramento dos trabalhos. 

Artigo 21 – A apuração da eleição será realizada pelo Presidente da Mesa 
no mesmo dia e local da eleição e terá início imediatamente após o encer-
ramento da eleição.
Artigo 22 – Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, per-
manecendo os demais participantes em lista de espera, de acordo com a 
classificação.

Parágrafo único - Em caso de empate entre os candidatos será considera-
do eleito aquele (a) com a maior idade cronológica. 

Artigo 23 – A função de membro de Conselho é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada. 

Artigo 24 – O resultado da eleição será proclamado no mesmo dia da elei-
ção, logo após o encerramento dos trabalhos de apuração e deverá ser 
publicado no Semanário Oficial do Município do dia 29 de junho de 2017.

CAPÍTULO III
Da Posse

Artigo 25 – Previsto que o processo do pleito eleitoral transcorra em per-
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feita simetria, a posse dos novos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente far-se-á pelo Prefeito Municipal (ou 
pessoa indicada por ele) no dia 03 de julho de 2017 às 09h00min horas na 
Casa dos Conselhos.

Artigo 26 – Em caso de omissão desta Resolução, as questões serão re-
solvidas pela Comissão Eleitoral, sem prejuízo de edição de novas Re-
soluções por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Paulínia, 19 de maio de 2017.

Isis Climany Orabe Piton
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 19 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a comissão Eleitoral para executar  o Processo Eleitoral 
dos representantes da Sociedade Civil  no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente de Paulínia – CMDCA,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pau-
línia CMDCA, em Reunião Extraordinária  realizada em 19 de maio de 
2017, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal  
nº 2.271, de 29/07/99, 

RESOLVE:

Art. 1º - Compor  a Comissão Eleitoral , conforme segue:

- Isis Climany Orabe Piton
- Elaine Aparecida de Souza Silva 
- Rosangela Aparecida Carnieli
- Daniel Antônio Maccarone
- Paulo Humberto F. Silva
- Luana de Alvarenga A. Mendonça

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                      

Paulínia, 19 de maio de 2017.

Isis Climany Orabe Piton
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PAULÍNIA - CMI

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 15 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal do 
Idoso- CMI

O Conselho Municipal do  Idoso  criado pela Lei 3.144 de 17 de Novembro 
de 2010  – CMI , em REUNIÃO ORDINÁRIA  realizada em 15 de maio de 
2017, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Dispor  sobre a nomeação da Mesa Diretora  do Conselho Municipal do 
Idoso de Paulínia 

Art.1º - Em cumprimento á deliberação do Conselho, após procedimento 
eleitoral próprio para escolha de seus membros, defi niu-se a composição 
da Mesa Diretora para cumprimento de mandado no período de 15/05/2017 
a 15/05/2018, fi cando assim composta:

Presidente: Jorcival Fernandes de Oliveira

Vice-Presidente: Vera Lúcia Veroneze

Primeira-Secretária: Josemar Vieira de Sá Bortolazzo

Segunda-Secretária: Maria da Graça Moraes Rosa Fiori

Art.2º - A presente Resolução  entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulínia, 15 de maio de 2017

Jorcival Fernandes de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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Durante o mês de maio, o Município de 
Paulínia participará do Movimento Maio 
Amarelo – Atenção pela vida, que marca 
a mobilização para a diminuição dos aci-
dentes de trânsito. 
A cor amarela foi escolhida em alusão à si-
nalização de advertência, utilizada nos se-
máforos. Por isso ficou conhecida como a 
cor da atenção pela vida. Assim como os 
movimentos de conscientização de comba-
te ao câncer de mama, de próstata e contra 
o vírus HIV, o Maio Amarelo também é sim-
bolizado pelo laço (símbolo ao combate a 
uma epidemia), nesse caso, amarelo. 
O mês de maio foi escolhido em comemo-
ração ao Dia Mundial da Segurança Viária 
e do Pedestre, com a realização da Sema-
na Mundial de Segurança do Pedestre, lan-
çada em 2013. A semana também é conhe-
cida como Campanha Zenani Mandela, em 
memória da neta de Nelson Mandela, vítima 
de acidente de trânsito na África do Sul em 
2010, com apenas 13 anos. 
Outra referência mundial ao mês é a reali-
zação do balanço das ações concretizadas 
desde que a Organização Mundial das Na-
ções Unidas (ONU) decretou a Década de 
Ação para Segurança no Trânsito. Os pa-
íses membros uniram esforços na redu-
ção de 50% no número de feridos e mor-
tos no trânsito pelo período de 10 anos 
(2011 a 2020). 

ATENÇÃO À VIDA

A Secretaria Municipal de Cultura  
informa que as inscrições para o  

 
3º FESTIVAL DE BANDAS GOSPEL DE PAULÍNIA  

ocorrerão entre os dias 29/05/2017 a 27/06/2017 das 9h 
às 16h na própria Secretaria Municipal de Cultura. 

Informações através do telefone 3874-5668 e através do 
site www.paulinia.sp.gov.br. Participe!
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CÂMARA MUNICIPAL 

ATO DA MESA Nº 06/2017

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE GERAL AOS SERVI-
DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.”

A Mesa da Câmara Municipal de Paulínia, no uso de suas atribuições le-
gais, e, nos termos da Lei Municipal nº 3.415, de 30 de dezembro de 2014, 
R E S O L V E:

Artigo 1º - Os valores correspondentes ao salário base e vencimentos dos 
servidores da Câmara Municipal de Paulínia, fi cam reajustados em 4,8% 
(quatro vírgula oito por cento), a título de reajuste salarial, a partir do dia 1º 
do mês de maio de 2017.

Artigo 2º - Aplica-se aos inativos e pensionistas, o reajuste autorizado pelo 
artigo anterior.

Artigo 3º - Este Ato da Mesa entrará em vigor em 1º de maio de 2017, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prédio Ulysses Guimarães, 10 de maio de 2017

VEREADOR EDNILSON CAZELLATO
Presidente

VEREADOR FÁBIO VALADÃO                    VEREADOR FLÁVIO XAVIER
              1º Secretário                                                 2º Secretário

Publicado em a Secretaria. Data supra.

LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE
Diretor Geral Adjunto

RESOLUÇÃO Nº 257 DE 23 DE MAIO DE 2017

“PRORROGA POR CENTO E VINTE DIAS O PRAZO PARA A COMISSÃO 
ESPECIAL DE INQUÉRITO Nº 01/17 CONCLUIR OS TRABALHOS”. 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu, seu Presidente, 

PROMULGO a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo à Comissão 
Especial de Inquérito nº 01/17, constituída para apurar possíveis irregulari-
dades que estariam ocorrendo no Instituto de Previdência dos Funcionários 
Públicos de Paulínia - Pauliprev.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prédio Ulysses Guimarães, 23 de maio de 2017

VEREADOR EDNILSON CAZELLATO
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria. Data supra.

LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE
DIRETOR GERAL ADJUNTO

RESOLUÇÃO Nº 258 DE 23 DE MAIO DE 2017

“PRORROGA POR CENTO E VINTE DIAS O PRAZO PARA A COMISSÃO 
ESPECIAL DE INQUÉRITO Nº 02/17 CONCLUIR OS TRABALHOS.” 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu, seu Presidente, 
PROMULGO a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo à Comis-
são Especial de Inquérito nº 02/17, constituída para investigar e apurar, 
responsabilidades sobre desapropriações e doações de imóveis reali-
zadas pela Prefeitura de Paulínia, que eventualmente, tenham causado 
prejuízos ao Tesouro Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prédio Ulysses Guimarães, 23 de maio de 2017

VEREADOR EDNILSON CAZELLATO
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria. Data supra.

LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE
DIRETOR GERAL ADJUNTO


